
RESOLUÇÃO DE Nº CM-008/91 
 
 

Homologa os nomes dos cidadãos, indicados pelos senhores Vereadores, para serem 
agraciados com a “Medalha  Candidés”, no corrente período legislativo. 

 
 
 

 “O povo do Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, pelos seus 
representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Presidente, em seu nome promulgo a 
seguinte Resolução”:- 
 
  
 Artigo 1º - Ficam homologados os nomes dos cidadãos abaixo relacionados para 
serem agraciados com a “Medalha Candidés”, no corrente período legislativo: 
 
1 – Vereador: Adilson de Faria Quadros. 
      Agraciado: Sr. Valdemar Gontijo de Azevedo.  
 
2 – Vereador: Antônio de Lisboa Paduano Pereira. 
      Agraciado: Sr. João Julião de Souza. 
 
3 – Vereador: Antônio José Justino. 
      Agraciado: Entidade ADEFOM – Associação dos Deficientes do Oeste de Minas. 
 
4 – Vereador: Antônio José Lopes. 
      Agraciado: Sra. Manoela Rodrigues Ferreira. 
 
5 – Vereador: Ari Soares de Oliveira. 
      Agraciado: Sr. Orcelino Duarte Pires. 
 
6 – Vereador: Celso Aquino Ribeiro. 
      Agraciado: Dr. Cássio de Souza Salomé. 
 
7 – Vereador: Pr. Divino José dos Santos. 
      Agraciado: Dr. Sérgio Antônio de Souza. 
 
8 – Vereador: Eliana Ferreira Glória e Silva.  
      Agraciado: Dra. Elisa Franca. 
 
9 – Vereador: Firmino Cardozo Filho. 
      Agraciado: Sr. José Martins da Costa. 
 
10 – Vereador: Francisco da Silva Lima. 
        Agraciado: Entidade Clube de Mães do Lions Clube Divinópolis Pioneiro. 
 
11 – Vereador: Geraldo Majela Maia do Amaral. 



        Agraciado: Sr. Hailton Batista dos Santos. 
 
12 – Vereador: Geraldo Mota. 
        Agraciado: Sra. Elza Pires Guimarães. 
 
13 – Vereador: Januário de Souza Rocha Filho. 
        Agraciado: Sr. Geraldo Mascarenhas. 
 
14 – Vereador: João Batista Ribeiro. 
        Agraciado: Sr. Augusto dos Santos Neto. 
 
15 – Vereador: Maria das Dores Manoel. 
        Agraciado: Entidade “Casa Congai – Movimento Negro de Divinópolis. 
 
16 – Vereador: Roberto Pedro Bento. 
        Agraciado: Sr. Antônio Martins Guimarães. 
 
17 – Vereador: Rodrigo Vasconcelos de Almeida Kaboja. 
        Agraciado: Sr. Pedro Salatiel Caetano. 
                                       
 Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Resolução em 
vigor na data de sua publicação. 
 
  
 Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Resolução pertencer, que á cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contém”. 
 
 Divinópolis, 01 de abril de 1991. 
  
 
 
 
 Pr. Divino José dos Santos 
                       Presidente 
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